
Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Suelen de Lima <suelendelima96978@gmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023 14:41 

Para: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Questionamento - PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023 - PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 22/2023 

Boa tarde, por meio deste, vêm-se questionar quanto aos itens, 8.11.1.4, b), e 8.11.1.4, d), na seguinte forma: 

Tendo em vista que o objeto da licitação é: 

"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, BEM COMO MELHORIAS E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA" 

E a qualificação técnica exigida é: 

"c) Comprovação de aptidão da empresa em manutenção de rede elétrica, devendo ser 

comprovado mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

No atestado deverá conter os elementos mínimos para identificação da empresa emissora e do responsável pela 

assinatura. 

Pergunta-se: 

Serão aceitos atestados de: "Manutenção de Rede de Iluminação Pública" tendo em vista que este é o objeto da 

licitação? 

Em caso negativo pede-se para que a qualificação técnica seja alterada para atender ao objeto do edital que é a 

manutenção da iluminação pública. 

Caso o município opte por não alterar o edital e por não acatar atestados de manutenção de iluminação pública, 

requer-se que as razões sejam explanadas pautadas em legislações e normas. 

Tendo em vista os seguintes itens do edital: 

a) Prova de registro regular da empresa junto ao Conselho de Classe competente pela 

fiscalização do serviço ora licitado. 

b) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, um profissional 

com formação em Engenharia Elétrica ou outro com atribuições para responder tecnicamente pela execução do 

serviço ora licitado. 

Pergunta-se: Será aceito profissional técnico em eletrotécnica vinculado ao CFT? 



Em caso negativo pede-se que sejam explicadas as razões pautadas em legislações e normas. 

Atenciosamente, 

Suelen de Lima Colferai 

OAB/PR 96.978 



Iicitacao@coroneIvivida.pry.br  

De: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 11:05 

Para: 	 Suelen de Lima 

Assunto: 	 RES: Questionamento - PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023 - PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 22/2023 

Quanto ao primeiro questionamento: 

SIM, serão aceitos, pois, a manutenção da iluminação pública não deixa de ser uma rede elétrica. 

Logo, quanto a segunda pergunta: 

SIM, se o técnico em eletrotécnica possuir atribuições para tal serviço. 

De: Suelen de Lima <suelendelima96978@gmail.com > 

Enviada em: segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023 14:41 

Para: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Questionamento - PREGÃO ELETRÔNICO N 2  16/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO N2  22/2023 

Boa tarde, por meio deste, vêm-se questionar quanto aos itens, 8.11.1.4, b), e 8.11.1.4, d), na seguinte forma: 

Tendo em vista que o objeto da licitação é: 

"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, BEM COMO MELHORIAS E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA" 

E a qualificação técnica exigida é: 

"c) Comprovação de aptidão da empresa em manutenção de rede elétrica, devendo ser 

comprovado mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

No atestado deverá conter os elementos mínimos para identificação da empresa emissora e do responsável pela 

assinatura. 

Pergunta-se: 

Serão aceitos atestados de: "Manutenção de Rede de Iluminação Pública" tendo em vista que este é o objeto da 

licitação? 

Em caso negativo pede-se para que a qualificação técnica seja alterada para atender ao objeto do edital que é a 

manutenção da iluminação pública. 



Caso o município opte por não alterar o edital e por não acatar atestados de manutenção de iluminação pública, 

requer-se que as razões sejam explanadas pautadas em legislações e normas. 

Tendo em vista os seguintes itens do edital: 

a) Prova de registro regular da empresa junto ao Conselho de Classe competente pela 

fiscalização do serviço ora licitado. 

b) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, um profissional 

com formação em Engenharia Elétrica ou outro com atribuições para responder tecnicamente pela execução do 

serviço ora licitado. 

Pergunta-se: Será aceito profissional técnico em eletrotécnica vinculado ao CFT? 

Em caso negativo pede-se que sejam explicadas as razões pautadas em legislações e normas. 

Atenciosamente, 

Suelen de Lima Colferai 

OAB/PR 96.978 


